
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

A Prefeita Municipal, Srª. Marilda Garofolo Sperandio, tendo em vista a
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZA-
ÇÃO DO CAMPEONATO REGIONAL DE MOTOCROSS EM COMEMO-
RAÇÃO AOS 38º ANOS DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - MT, ful-
crada nos incisos I do Art. 74 da Lei Federal 14.133/2021, com a empre-
sa contratada:FEDERAÇÃO DE MOTOCICLISMO DO ESTADO DE MA-
TO GROSSO, CNPJ: 24.670.341/00001-32, no valor total de R$ 46.000,00
(quarenta e seis mil reais). Resolve, RATIFICAR a justificativa apresenta-
da, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 72 do
supracitado diploma legal.

Alto Taquari – MT, 19 de abril de 2024.

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TELÃO DE LED, TENDAS,
CONJUNTO DE MESA/CADEIRAS/TAMPÃO, SHOW PIROTÉCNICO
PARA EVENTOS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI-MT, de acordo com Termo de Referên-
cia Anexo I, do edital. Abertura se dará às 08h30min (Horário de Brasília)
do dia 06/05/2024. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos pela pla-
taforma Licitanet e pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda
no emial: licitacao@altotaquari.mt.gov.br

Alto Taquari – MT, 19 de abril de 2024.

Rudimar José Lang

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2024

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARMARINHOS E AVIAMENTOS, COM
ENTREGA FRACIONADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE APIACÁS.

DATA ABERTURA E JULGAMENTO: 07/05/2024

HORÁRIO: 08:00 (oito) horas. (horário de Mato Grosso)

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações
pelo telefone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 139/2022

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADO- CCT CONSTRUTORA LTDA

OBJETO - QUARTO TERMO ADITIVO PARA PRORROGAR O PRAZO
DE VIGENCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATO 139/2022.

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DU-
PLO (TSD), E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, BAIRRO PRIMAVE-
RA VIGENCIA E EXECUÇÃO PRORROGADAS EM MAIS 270 DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADO – OXIGENIO DOIS IRMÃOS EIRELI

CONTRATO N° - 138/2023

OBJETO- PRIMEIRO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGENCIA. AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGENIO USO MEDICINAL, AR
COMPRIMIDO PARA ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, DE EMER-
GENCIA E PARA INTERNOS NO H.M.A. COM ENTREGA PARCELADA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS.

PRAZO DE VIGENCIA PRORROGADA EM MAIS 12 MESES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 111/2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMIS-
SÃO.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Artigo 1º - Exonerar a Srta. ANIVIA FARIAS DA FONSECA PASSBERG,
inscrita no CPF sob o nº ***.***.841-**, do cargo de INSTRUTORA DE
DANÇA, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, 19 de Abril de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº. 1046/2024 ARAGUAIANA - MT, 17 DE ABRIL DE

2024.

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 862/2021 e dá outras providências”

O Exmº Sr. GETULIO DUTRA VIEIRA NETO, Prefeito Municipal de Ara-
guaiana, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e con-
forme lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº. 862/2021 de
17 de fevereiro de 2021, com a seguinte redação:

“ Parágrafo 3° - Os valores pagos a título de indenização será de:

a) R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) para Pregoeiro de Lici-
tação (Administração); b) R$ 1.000,00 Hum Mil Reais) para Técnico
de Tributo Municipal (Administração); c) R$ 800,00 (Oitocentos Reais)
para Escriturário (Administração); d) R$1.000,00 (Hum Mil Reais) para
Analista de Recurso Humano (Administração); e) R$ 1.000,00 (Um Mil
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